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 DECRETO Nº 872/2016 - Em 01 de junho de 2016. 
 

Autoriza abertura de crédito adicional 
especial, autorizado pela Lei Municipal nº 
122, de 30 de maio de 2016.  

 
PEDRO FERREIRA DIAS FILHO , Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto nos artigos 40, 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Prefeito do Município de Cananéia autorizado a abrir no Orçamento Geral 
do Município referente a 2016 (Lei Complementar nº 118 de 31 de dezembro de 2015), em favor 
do Departamento Municipal de Saúde e Saneamento um crédito adicional especial no valor de 
R$ 70.200,00 (Setenta mil e duzentos reais), para atender a seguinte dotação: 

 
ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 02.00 
DEPARTAMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.12.00 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 02.12.05 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

PREVENÇÃO DE RISCOS E 
DOENÇAS 

10.304.0019.2047 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA FISICA 

3.3.90.36 

FONTE DE RECURSO 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS – VINCULADOS 

02 

FICHA 361 
VALOR 70.200,00 

 

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 
provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 70.200,00 (Setenta mil e duzentos reais), 
conforme previsto no artigo 43, § 1, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, provenientes da 
Secretaria do Estado da Saúde, através da Resolução SS – 9 de 15 de fevereiro de 2015, que cria 
o incentivo aos municípios para adesão à campanha “Todos juntos contra o Aedes aegypti” 
conforme termo de adesão e termo de adesão prorrogação de prazo, firmado junto com a 
Secretaria do Estado da Saúde. 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local 
próprio de costume. 

 
 
 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 01 de junho de 2016. 
 
 
 
 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se, Publique-se e  
Cumpra-se 

 
BENEDITO CARLOS CORDEIRO 

Diretor do Departamento Municipal de Fazenda 


